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III.2.2) Capacidade económica e financeira:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

a) Declaração emitida pelo Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social,

da sua situação contributiva regularizada;

b) Certidão emitida pela repartição de finanças da sua situação tributária regu-

larizada;

c) Cópias das declarações periódicas de rendimentos para efeitos de IRS ou

IRC apresentadas nos últimos três anos, ou caso não existam, declaração de

início de actividade.

d) Declaração em que conste o capital próprio e activo liquido dos últimos três

anos.

III.2.3) Capacidade técnica:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

a) Lista dos principais serviços fornecidos nos últimos três anos, respectivos

montantes, datas e destinatários, a comprovar de declaração destes ou, na sua

falta e tratando-se de destinatários particulares, por simples declaração do con-

corrente. Os serviços constantes da lista indicada, não comprovados nos termos

atrás indicados, não serão considerados.

b) Descrição do equipamento técnico utilizado pelo concorrente;

c) Indicação dos técnicos ou dos órgãos técnicos integrados ou não na empresa

e, mais especificamente, daqueles que têm a seu cargo o controlo de qualidade,

bem como das habilitações literárias e profissionais desses técnicos, especial-

mente dos afectos ao fornecimento dos serviços;

d) Indicação do pessoal efectivo médio anual do concorrente nos últimos três

anos;

e) Indicação do programa de formação do pessoal afecto à presente prestação de

serviços;

f) Cópia das apólices de seguros de responsabilidade civil e de acidentes de

trabalho.

III.2.4) Contratos reservados:

Não.

III.3) CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DOS CONTRATOS DE SERVIÇOS

III.3.1) A execução dos serviços está reservada a uma profissão específica:

Não.

III.3.2) As pessoas colectivas devem indicar os nomes e habilitações profissio-

nais do pessoal responsável pela execução do serviço:

Sim.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO

IV.1.1) Tipo de processo:

Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

IV.2.1) Critérios de adjudicação:

Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:

Os critérios enunciados no caderno de encargos, no convite à apresentação de

propostas ou para participar na negociação ou na memória descritiva.

IV.2.2) Proceder-se-á a leilão electrónico:

Não.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:

1/2007.

IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:

Não.

IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares ou memória descritiva:

Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos do-

cumentos:

Data: 14/05/2007.

Hora: 17.

Documentos a título oneroso:

Sim.

Indicar preço: 20.

Divisa: euro.

Condições e modo de pagamento:

Numerário, cheque e vale correio.

IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 21/05/2007.

Hora: 17.

IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.

IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 60 (a contar da data limite para a recepção das propostas).

IV.3.8) Condições de abertura das propostas:

Data: 22/05/2007.

Hora: 10.

Lugar:

Sala de reuniões da Câmara Municipal.

Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:

Sim.

Ao acto público pode assistir qualquer interessado, apenas podendo nele inter-

vir os concorrentes e seus representantes, devidamente credenciados.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.1) TRATA-SE DE UM CONTRATO DE CARÁCTER PERIÓDICO

Não.

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA

FINANCIADO POR FUNDOS COMUNITÁRIOS

Não.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 22/03/2007.

Anexo A

ENDEREÇOS SUPLEMENTARES E PONTOS DE CONTACTO

III) ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO PARA ONDE DEVEM SER

ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS DE PARTICIPAÇÃO

Designação oficial:

Município das Caldas da Rainha.

Endereço postal:

Praça de 25 de Abril.

Localidade:

Caldas da Rainha.

Código postal:

2500-110.

País:

Portugal.

Pontos de contacto:

Secção Central.

À atenção de:

Fátima Santos.

Telefone.

262839700.

Fax.

262839726; 262839729.

Correio electrónico:

geral@cm-caldas-rainha.pt

Endereço internet:

www.cm-caldas-rainha.pt

22 de Março de 2007. — O Presidente da Câmara, Fernando José

da Costa. 2611001669

CÂMARA MUNICIPAL DAS LAJES DO PICO

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢
Fornecimentos £
Serviços £
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Município das Lajes do Pico Divisão Administrativa e Financeira

Endereço Código postal

Rua de São Francisco 9930-135

Localidade/Cidade País

Lajes do Pico Portugal

Telefone Fax

292679700 292679710

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

cmlpico@mail.telepac.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £
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II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Empreitada de construção civil do furo do Arrife, Reservatório RR4 e reformulação

deste.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

Implantação de condutas de abastecimento de água e para enfiamento de cabos,

abertura e fecho de valas, levantamento e reposição de pavimentos, execução de

caixas para acessórios, execução de caseta para protecção de furo, execução da cons-

trução civil do posto de transformação e execução de obras de adaptação do reser-

vatório RR4.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Vila das Lajes do Pico — freguesia das Lajes do Pico — concelho das Lajes do Pico —

ilha do Pico — Açores.

Código NUTS

PT 200 ACORES.

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

Trabalhos quantificados nos mapas de quantidades constante do programa de concur-

so e caderno de encargos, no montante total de 157 000,00 euros, acrescidos de IVA.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses \\ e/ou em dias 120 a partir da data da consigna-

ção (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

Para garantir o exacto e pontual cumprimento do contrato será prestada caução no valor

de 5% do montante total da adjudicação.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

a) O financiamento é assegurado pelo orçamento municipal de 2007;

b) O pagamento será efectuado no prazo de 44 dias contados a partir das datas de

apresentação dos autos de medição ou da data da apresentação dos mapas de traba-

lhos efectuados ou cálculos das correspondentes revisões, e sempre mediante emis-

são prévia da respectiva facturação legal por parte do empreiteiro.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

a) A concurso poderão apresentar-se agrupamentos de empresas, sem que entre

elas exista qualquer modalidade jurídica de associação, desde que todas as empre-

sas do agrupamento possuam condições legais adequadas ao exercício da activida-

de de empreiteiro de obras públicas e comprovem, em relação a cada uma das empre-

sas, os requisitos exigidos no n.º 13 do programa de concurso;

b) A constituição jurídica dos agrupamentos não é exigida na apresentação da

proposta, mas as empresas agrupadas serão responsáveis solidariamente peran-

te o dono da obra, pela manutenção das suas propostas com as legais conse-

quências;

c) No caso da adjudicação da empreitada ser feita a um agrupamento de empresas,

estas associar-se-ão, obrigatoriamente, antes da celebração do contrato na modalida-

de de consórcio em regime de responsabilidade solidária.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

a) Declaração na qual os concorrentes indiquem o seu nome, número fiscal de con-

tribuinte, número de bilhete de identidade ou de pessoa colectiva, estado civil e

domicílio ou, no caso de pessoa colectiva, a denominação social, número de pes-

soa colectiva, sede, filiais que interessem à execução do contrato, objecto social,

nome dos titulares dos corpos sociais e de outras pessoas com poderes para a

obrigarem, conservatória do registo comercial onde se encontra matriculada e o seu

número de matricula nessa conservatória;

b) Declaração emitida conforme modelo de proposta de preço constante do progra-

ma de concurso;

c) No caso de pessoas colectivas, documentos de prestação de contas dos três úl-

timos exercícios findos, nomeadamente balanço e demonstração de resultados, ou

dos exercícios findos desde a constituição, caso esta tenha ocorrido há menos de

três anos.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

a) Documento emitido pelo Banco de Portugal, no mês em que o concurso tenha

sido aberto ou no mês anterior ou posterior, que mencione as responsabilidades

da empresa no sistema financeiro e, se for o caso, documento equivalente emitido

pelo banco central do Estado de que a empresa seja nacional ou no qual se situe

o seu estabelecimento principal, em cumprimento da nova redacção conferida ao

artigo 67.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, pela Lei n.º 163/99, de 14

de Setembro;

b) Cópia autenticada da última declaração periódica de rendimentos para efeitos de

IRS ou IRC, na qual se contenha o carimbo «Recibo», ou para as entidades que

não estejam sujeitas a obrigação declarativa, certidão dessa inexistência passada

pelos competentes serviços da administração fiscal;

c) Certificado de classificação (ou cópia autenticada do mesmo) emitido pelo IMO-

PPI, contenda as autorizações: da 10.ª subcategoria da 3.ª categoria e da classe

correspondente ao valor da proposta. Ou certificado de inscrição em lista oficial

de empreiteiros aprovados (ou cópia autenticada do mesmo), adequado à obra posta

a concurso, que indique os elementos de referência relativos à idoneidade e à capa-

cidade financeira e económica e à capacidade técnica que permitam aquela inscrição

e justifique a classificação atribuída nessa lista, emitido por uma das entidades

indicadas no n.º 1 do anexo I da Portaria n.º 104/2001, de 21 de Fevereiro, e, se for

o caso, declaração que mencione os subempreiteiros;

d) Declaração sobre o volume de negócios global da empresa e o seu volume de

negócios em obra nos três últimos exercícios, assinada pelo representante legal da

empresa.

e) Balanços ou extractos desses balanços sempre que a publicação dos balanços

seja exigida pela legislação do Estado de que a empresa seja nacional ou no qual

se situe o seu estabelecimento principal.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

a) Certificados de habilitações literárias e profissionais dos quadros da empresa e

dos responsáveis pela obra;

b) Lista das obras executadas da natureza da obra posta a concurso, acompanhada

de certificados de boa execução;

c) Declaração assinada pelo representante legal da empresa, que mencione o equi-

pamento e a ferramenta especial a utilizar na obra;

d) Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que mencione os téc-

nicos, serviços técnicos, a afectar à obra;

e) Certificado de classificação (ou cópia autenticada do mesmo) emitido pelo IMO-

PPI, contendo as autorizações: da 10.ª subcategoria da 3.ª categoria e da classe

correspondente ao valor da proposta. Ou certificado de inscrição em lista oficial

de empreiteiros aprovados (ou cópia autenticada do mesmo), adequado à obra posta

a concurso, que indique os elementos de referência relativos à idoneidade e à capa-

cidade financeira e económica e à capacidade técnica que permitam aquela inscrição

e justifique a classificação atribuída nessa lista, emitido por uma das entidades

indicadas no n.º 1 do anexo I da Portaria n.º 104/2001, de 21 de Fevereiro, e, se for

o caso, declaração que mencione os subempreiteiros.

f) Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que inclua a lista das

obras executadas nos últimos cinco anos, acompanhada de certificados de boa exe-

cução relativos às obras mais importantes; os certificados devem referir o montante,

data e local da execução das obras e se as mesmas foram executadas de acordo com

as regras da arte e regularmente concluídas.

g) Declaração relativa aos efectivos médios anuais da empresa e ao número dos seus

quadros nos últimos três anos, assinada pelo representante legal da empresa.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados

1 Preço — 70%;

2 Prazo de execução — 30%.

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

Concurso público n.º 1/2007/CMLP.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção \\ /\\ /\\\\ ou 030 dias a contar da

publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 150,00 euros. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento

O pedido de cópias do processo é feito mediante reserva a ser solicitada à Divisão

Administrativa e Financeira do Município das Lajes do Pico, por escrito através

do telefax 292679710, sendo as mesmas entregues após apresentação da guia com-

provativa do respectivo pagamento. O custo do processo do concurso, constituído

pelo programa de concurso, caderno de encargos e demais peças concursais é de

150,00 euros, acrescido de IVA, sendo o pagamento efectuado em dinheiro ou em

cheque dirigido ao Município das Lajes do Pico.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

\\ /\\ /\\\\ ou 030 dias a contar da sua publicação no Diário

da República

Hora 16 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até \\ /\\ /\\\\ ou \\ meses e/ou 066 dias a contar da data

fixada para a recepção das propostas
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IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Só podem intervir no acto público do concurso representantes dos concorrentes devi-

damente mandatados para o efeito.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data \\ /\\ /\\\\, ————— dias a contar da publicação do anún-

cio no Diário da República ou

no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora 10 horas. Local Sala de Sessões da Câmara Municipal das Lajes do Pico, sita

no Edifício dos Paços do Concelho.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    £        SIM    ¢
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

QREN — PROAC.

22 de Março de 2007. — A Presidente da Câmara, Sara Maria

Alves da Rosa Santos. 2611001608

CÂMARA MUNICIPAL DA RIBEIRA GRANDE

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢
Fornecimentos £

Serviços £
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Câmara Municipal da Ribeira Grande Presidente da Câmara

Endereço Código postal

Rua de Luís de Camões, s/n 9600-563

Localidade/Cidade País

Ribeira Grande, Açores Portugal

Telefone Fax

296470360 296472369

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local £ Organismo de direito público ¢ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Empreitada de: construção de mais duas células para o reservatório do Pico Verme-

lho.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

A presente empreitada consiste na execução de mais duas células, de 1000 m
3 

cada,

para o reservatório existente no Pico Vermelho — Ribeira Grande, incluindo a exe-

cução de uma câmara de manobras nova, com a demolição da câmara de manobras

existente.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Ribeira Grande, ilha de São Miguel, Região Autónoma dos Açores.

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

A proposta é feita para a totalidade dos trabalhos que constituem a empreitada.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses \\ e/ou em dias \90 a partir da data da consigna-

ção (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

O concorrente, a quem for adjudicada a empreitada, prestará uma caução correspon-

dente a 5% do preço total do contrato, que poderá ser por depósito em dinheiro ou

em títulos emitidos ou garantidos pelo Estado ou mediante garantia bancária, ou

ainda por seguro-caução de acordo com o caderno de encargos.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

A empreitada será por série de preços, sendo a remuneração mensal ao empreiteiro

resultante da aplicação dos preços unitários do contrato para cada espécie de tra-

balho a realizar, às quantidades desses trabalhos realmente executados.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

Ao concurso poderão apresentar-se agrupamentos de empresas, sem que entre elas

exista qualquer modalidade jurídica de associação, desde que satisfaçam as dispo-

sições legais relativas ao exercício da actividade de empreiteiro de obras públicas.

No caso de adjudicação da empreitada ser feita a um agrupamento de empresas, estas

associar-se-ão obrigatoriamente, antes da celebração do contrato, na modalidade de

consórcio externo, em regime de responsabilidade solidária.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

a) Concorrentes possuidores de alvará de empreiteiro de obras públicas, emitido

pelo Instituto de Mercado de Obras Públicas e Particulares e do Imobiliário, con-

tendo as seguintes autorizações (Decreto-Lei n.º 12/2004, de 9 de Janeiro, e Porta-

ria n.º 19/2004, de 10 de Janeiro):

a.1) A 1.ª subcategoria da l.ª categoria na classe que cubra o valor da proposta;

a.2) A 15.ª subcategoria da 4.ª categoria, na classe correspondente ao valor dos

trabalhos especializados que lhe respeitam, caso o concorrente não recorra a su-

bempreiteiros, sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 265.º do Decreto-Lei

n.º 59/99, de 2 de Março;

b) Concorrentes nacionais de outros Estados membros da União Europeia que,

não sendo detentores de certificado de classificação ou de alvará de empreiteiro de

obras públicas, apresentem certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros

aprovados, adequado à obra posta a concurso e emitido pelo respectivo Estado,

nos termos do artigo 68.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março;

c) Concorrentes do espaço económico europeu e os referidos na alínea d) do ar-

tigo 54.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, não detentores de certificado de

classificação de empreiteiro de obras públicas ou que não apresentem o certificado

de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados, desde que apresentem o

certificado a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 67.ª do Decreto-Lei n.º 59/

99, de 2 de Março;

d) Os concorrentes que não se encontrem em nenhuma das situações referidas no

artigo 55.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março;

e) Os concorrentes que apresentem nos três últimos anos e nas condições referidas

na Portaria n.º 994/2004, de 5 de Agosto:

e.1) Quando a última declaração fiscal exigível seja a referente ao ano de 2004:

Uma percentagem de liquidez geral igual ou superior a 110 (classes 2 a 9);

Uma percentagem de autonomia financeira igual ou superior a 8 (classes 2 a 5) e 10

(classes 6 a 9).

e.2) A partir do momento em que a última declaração fiscal exigível e já disponível

seja a referente ao ano de 2005:

Uma percentagem de liquidez geral igual ou superior a 110 (classes 2 a 9);

Uma percentagem de autonomia financeira igual ou superior a 15 (classes 2 a 9).

f) Apresentação pelos concorrentes do seu curriculum:

f.1) A execução de uma obra de natureza da obra posta a concurso, de valor não

inferior a 334 000,00 euros, nos últimos cinco anos, devidamente comprovadas

por declarações dos donos da obra;

f.2) Adequação de equipamentos e de ferramenta especial a utilizar na obra, seja

próprio, adequado ou sob qualquer outra forma, às suas exigências técnicas.

f.3) Adequação dos técnicos e dos serviços técnicos, estejam ou não integrados na

empresa, a afectar à obra.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Os indicados nas alíneas a) a f) do artigo 67.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de

Março.

Os concorrentes detentores dos documentos indicados nas alíneas a) e b) do

n.º III.2.1 estão dispensados de apresentar os documentos referidos nas alíneas a) a

d) do n.º 1 do citado artigo 67.º




